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Em Mato Grosso, a Cidade Industrial se destacou ao registrar o segundo maior saldo de empregos durante o mês de maio, segundo o Caged

VG registra saldo positivo em maio
Da redação 

Várzea Grande conquis-
tou a segunda posição no 
saldo positivo de empregos 
em Mato Grosso no mês de 
maio, de acordo com dados 
do Cadastro Geral de Em-
pregados e Desemprega-
dos (Caged), do Ministério 
do Trabalho e Emprego. O 
município alcançou 404 
novas contratações, des-
tacando-se como um dos 
principais motores da ge-
ração de empregos no esta-
do, ficando atrás apenas de 
Cuiabá, que registrou 579 
novas vagas.

O bom desempenho de 
maio reflete uma tendência 
positiva ao longo de 2024. 
Entre janeiro e maio, Várzea 
Grande contratou 16.286 
trabalhadores com carteira 
assinada, enquanto 13.770 
foram demitidos, resultan-
do em um saldo positivo 
de 2.741 novas vagas. O 
setor de Serviços liderou a 
criação de empregos, com 
1.160 contratações, segui-

do pela indústria (650), co-
mércio (573) e construção 
civil (138). A agropecuária 
foi o único setor a registrar 
saldo negativo, com a per-
da de cinco vagas.

A distribuição das no-
vas vagas no município 
mostrou uma absorção 
equilibrada entre gêne-
ros, com 1.299 homens e 
1.217 mulheres contrata-
dos. A maioria dos traba-
lhadores possuía ensino 
médio completo (1.800 va-
gas), seguido por aqueles 
com ensino superior (385) 
e ensino médio incomple-
to (208). Jovens de 18 a 
24 anos foram os mais 
contratados, totalizando 
939 novas vagas, seguidos 
por trabalhadores de 30 
a 39 anos (428) e de 25 
a 29 anos (385). Menores 
aprendizes também tive-
ram destaque, com 324 
novas contratações.

Além dos trabalhadores 
locais, Várzea Grande tam-
bém se mostrou um impor-
tante destino para traba-
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lhadores estrangeiros, com 
364 não brasileiros sendo 
empregados, dos quais 
304 foram absorvidos pela 
indústria. Entre os estran-
geiros, os venezuelanos se 
destacaram, ocupando 347 
das novas vagas.

Charles Caetano Rosa, 
secretário municipal de 
Desenvolvimento Econômi-
co, Tecnologia e Turismo, 
celebrou os resultados. “Os 
números mostram que esta-
mos gerando impactos reais 
e positivos na vida dos nos-
sos cidadãos. A ampliação 
da captação de vagas no 
Sine Municipal e o progra-
ma VG Mais Emprego foram 
peças fundamentais nessa 
conquista. A inauguração 
do CAE - Centro de Atendi-
mento ao Empreendedor, 
além da isenção de taxas 
para a abertura da primeira 
empresa e do apoio cons-
tante ao empresário, são 
exemplos claros do nosso 
compromisso”, afirmou.

Rosa também mencio-
nou que investimentos em 

Da redação 

As exportações de su-
catas ferrosas, material 
crucial na fabricação de 
aço, registraram um au-
mento significativo em ju-
nho, refletindo um cenário 
internacional favorável e 

um mercado interno ainda 
em recuperação. Segun-
do dados do Ministério da 
Economia, Secex, as vendas 
externas somaram 68.026 
toneladas no mês passado, 
um crescimento de 49% 
em relação ao mesmo perí-
odo de 2023, que registrou 

EM JUNHO

Exportações de sucata ferrosa aumentam 49% 

Ilustração | Freepik

As vendas externas somaram, no mês passado, 68.026 toneladas, alta de 49% em relação 
ao mesmo mês de 2023, com 45.673 toneladas

Assessoria de Imprensa 

Um requerimento foi 
aprovado na Comissão de 
Viação e Transporte da Câ-
mara dos Deputados para 
realização de uma audi-
ência pública entre parla-
mentares, representantes 
do executivo, entidades 
ligadas aos caminhoneiros 
e ao setor de pneus para 
discutir os impactos eco-
nômicos e sociais de um 
possível aumento da tarifa 
de importação dos pneus.

A possibilidade do re-
ajuste da tarifa de impor-
tação de pneus, solicitada 
pela ANIP (Associação 
Nacional da Indústria dos 
Pneumáticos), chamou a 

atenção nas últimas sema-
nas e têm causado preocu-
pações nos setores ligados 
ao transporte.

A associação que repre-
senta as maiores empre-
sas de pneus que atuam 
no Brasil quer que a tarifa 
de importação dos pneus 
suba de 16% para 35%. 
Caso isso ocorra, haverá 
aumento nos custos dos 
pneus, do frete e impactos 
na inflação. 

O presidente da ABIDIP 
(Associação Brasileira dos 
Distribuidores e Importa-
dores de Pneus), Ricardo 
Alípio da Costa, diz que 
“o momento é inoportuno 
para se pensar em aumen-
to do imposto de importa-
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Tarifa de importação de pneus pode subir 35%
ção, pois o cenário mudou 
criticamente contra os 
pneus importados e a favor 
dos pneus nacionais nos 
últimos 45 dias em que o 
frete marítimo saltou de 
2 mil para 9 mil dólares o 
contêiner e o dólar dispa-
rou e a moeda brasileira 
está batendo recorde atrás 
de recorde de desvaloriza-
ção”, diz.

O pneu, segundo in-
sumo mais caro para os 
caminhoneiros, perdendo 
apenas para o óleo diesel, 
deve ter reajuste de 20% 
caso o aumento da tarifa de 
importação seja aprovada. 

O requerimento con-
vida representantes do 
Ministério da Indústria e 

45.673 toneladas, e um au-
mento de 27,2% em com-
paração a maio, quando 
as exportações atingiram 
53.472 toneladas.

No acumulado do pri-
meiro semestre de 2024, 
as exportações totaliza-
ram 344.324 toneladas, 

uma ligeira queda de 2,6% 
em relação ao mesmo pe-
ríodo de 2023, quando fo-
ram exportadas 353.386 
toneladas. 

O presidente do Institu-
to Nacional da Reciclagem 
(Inesfa), Clineu Alvarenga, 
explicou que o mercado 
interno ainda está retraído 
na produção de aço, com 
algumas usinas siderúrgi-
cas suspendendo tempora-
riamente suas operações, 
o que reduziu a demanda 
por sucatas ferrosas. "Além 
disso, devemos considerar 
a superoferta de aço chinês 
no mercado global e a de-
mora do Brasil em adotar 
medidas protetivas solicita-
das pela indústria, como a 
tarifa de importação", des-
tacou Alvarenga.

Em abril, o Comitê Exe-
cutivo de Gestão da Câma-
ra de Comércio Exterior 
do Brasil (Gecex/Camex) 
aumentou para 25% o im-
posto de importação de 
11 produtos de aço e es-
tabeleceu cotas de volume 
de importação para esses 
itens. A alta do dólar, que 
superou R$ 5,60 no final 

de junho, também impul-
sionou as exportações de 
sucatas ferrosas, junto 
com a redução dos custos 
de frete internacional. 

"Com a tarifa de impor-
tação do aço em vigor, a 
tendência é de um aqueci-
mento moderado do mer-
cado interno nos próximos 
meses. As exportações de 
sucatas ferrosas, que ocor-
rem apenas em volumes 
excedentes, devem ser me-
nores em julho. Já é possí-
vel notar uma melhoria na 
demanda interna para al-
guns tipos de sucatas, com 
maior interesse dos consu-
midores", acrescentou Al-
varenga.

TRANSIÇÃO PARA A 
ECONOMIA CIRCULAR - O 
Decreto nº 12.082, de 27 
de junho de 2024, assinado 
pelo presidente Lula, insti-
tuiu a Estratégia Nacional 
de Economia Circular, sen-
do bem-recebido pelo Ines-
fa. A medida visa promover 
a transição do modelo de 
produção linear para uma 
economia circular, incenti-
vando o uso eficiente dos 
recursos naturais e práti-

cas sustentáveis em toda a 
cadeia produtiva.

"O Decreto contempla 
vários pontos que o Ines-
fa defende há décadas e 
pode tornar-se um marco 
na história do país. Contu-
do, é essencial continuar os 
avanços trazidos pelo PL 
1.800/21, que isenta reci-
cladores e cooperativas de 
catadores do pagamento 
de PIS e Cofins na venda de 
materiais reciclados à in-
dústria de transformação, 
e pela PEC da Reciclagem", 
afirmou Alvarenga. A PEC, 
de autoria do deputado fe-
deral Arnaldo Jardim (Cida-
dania-SP), busca isentar o 
IBS e CBS (novos impostos 
previstos na reforma tribu-
tária) na venda de materiais 
reciclados às indústrias de 
transformação.

"É fundamental observar 
atentamente o tratamento 
do setor da reciclagem na 
reforma tributária, para que 
recicladores e catadores 
recebam os estímulos ne-
cessários para exercer suas 
atividades e investir na tran-
sição para a economia circu-
lar", concluiu Alvarenga.

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS 
COM RISCO DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA 
ADMINISTRAÇÃO ESTÁ A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., 
COMUNICANDO A ALTERAÇÃO DE CREDOR, VENCIMENTO DE DÍVIDA E 
INSCRIÇÃO NO CADIN, DOS CRÉDITOS ADQUIRIDOS OU DESONERADOS 
DE RISCO PELA UNIÃO, NA FORMA DA MP 2.196-3, DE 24.08.2001.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE SECURITIZAÇÃO, ABAIXO 
RELACIONADO(S), que a não regularização da operação no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital:
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida 
Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não 
quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, de 19.07.2002.

Comunicamos que o crédito inadimplido, referente à operação abaixo 
relacionada, foi transferido à União, em 29.06.2001, ao amparo da Medida 
Provisória Nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir a dependência do Banco 
responsável pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº_OPERAÇÃO
ESPÓLIO LÍRIO HEIN MUTUARIO PRINCIPAL 78.701.268

Itsem Campos Andrade
Gerente Geral

Edital de Notificação

Comércio, Câmara de Co-
mércio Exterior, Agência 
Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), Con-
federação Nacional dos 
Transportadores Autôno-
mos (CNTA), Associação 
Nacional da Indústria dos 
Pneumáticos (ANIP), ABI-
DIP (Associação Brasileira 
dos Distribuidores e Im-
portadores de Pneus), NT-
C&Logística (Associação 
Nacional do Transporte de 
Cargas e Logística) e COA-
NA (Coordenação-Geral de 
Administração Aduaneira 
da Receita Federal).

O texto do requerimen-
to cita “a importância do 
tema para os mais de 615 
mil caminhoneiros autôno-
mos do Brasil, é fundamen-
tal ouvir todas as partes 
interessadas para buscar 
uma solução equilibrada e 
justa”.

O pedido de aumento 
da tarifa de importação dos 
pneus se encontra no Comi-

tê de Alterações Tarifárias 
da CAMEX para avaliação 
técnica e posterior referen-

do do Comitê Executivo de 
Gestão – GECEX, composto 
por dez ministérios.

infraestrutura, como as-
faltamento, saneamento, 
abastecimento de água, 
novas escolas e melho-
rias na saúde, além de um 
planejamento estratégico 

para os próximos 20 anos 
elaborado pela Univer-
sidade Federal de Mato 
Grosso (UFMT), estão 
atraindo novas empresas 
e fortalecendo a econo-

mia local. “Nosso objeti-
vo é garantir que Várzea 
Grande se torne um polo 
de oportunidades e cresci-
mento para todos os seus 
habitantes", concluiu.

Gilberto Leite | Estadão Mato Grosso

A maior parte dos novos postos de trabalho foi no setor de Serviços com 
1.160 trabalhadores contratados
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Museus oferecem várias atividades
PERÍODO DE FÉRIAS

A programação é gratuita e acontece no Museu de História Natural e no Museu de Arte Sacra

João Felipe
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Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Junho de 2024
26/06/2024, às 12:00 h. Reunião Digital: a reunião ocorreu de forma digital (a distância), conforme 
permitido nos termos do artigo 18, parágrafo 5º, do estatuto social da Companhia. 3. Local: por ser  
realizada de forma digital, a reunião é considerada, para todos os fins, como realizada na sede da  
“Companhia”. Mesa: Bernardo Machado Garcia de Souza, Presidente; Fernando Siqueira Jamra, Secretário. 
Presença: a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Deliberações: os membros do 
Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovaram: 7.1 Os termos e 
condições da emissão das CPR-Financeiras, pela Companhia, em favor da Securitizadora, bem como a sua 
utilização como lastro e vinculação à Emissão e a Oferta, sem prejuízo ao detalhamento a constar na 
CPR-Financeiras, com as seguintes principais características e condições: (a) Devedor: Companhia. 
(b) Credor: Travessia Securitizadora S.A. (c) Número de Ordem: 002/2024 e 003/2024; (d) Valor Nominal: 
até R$ 84.000.000,00 (CPR-F 1ª Série) e até R$ 36.000.000,00 (CPR-F 2ª Série); (e) Data de Emissão: para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão será definida no âmbito das CPR-Financeiras (“Data de 
Emissão”); (f) Data de Vencimento: ressalvados os eventos de amortização extraordinária e de resgate 
antecipado, conforme previsto nas CPR-Financeiras, o vencimento da CPR-Financeiras ocorrerá em 30 de 
maio de 2025 (“Data de Vencimento”); (g) Vinculação da CPR-Financeiras à emissão dos CRA: uma vez 
emitidas as CPR-Financeiras em favor da Securitizadora, a CPR-Financeiras serão utilizadas para fins de 
constituição do lastro dos CRA, a serem emitidos nos termos do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) e Séries da 21ª (vigésima primeira) Emissão, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Termo de 
Securitização”), a ser celebrado entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, nº 12901, 11º andar, cj. 1101 e 1102, parte, Bloco A, Torre Norte, CEP 
04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de representante da comunhão 
dos titulares dos CRA (“Agente Fiduciário dos CRA”); (h) Remuneração: para cada Período de Capitalização, 
juros remuneratórios de 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, com base em um ano 
de 252 Dias Úteis, acrescida de um spread de 4,00% (quatro inteiros por cento), no que se refere à  
CPR-F 1ª Série e 6,00% (seis inteiros por cento), no que se refere à CPR-F 2ª Série. A taxa será calculada 
em regime de capitalização composta, de forma pro rata temporis por Dias Úteis, com base em um ano 
de 252 Dias Úteis; (i) Pagamento da Amortização e Remuneração: nos termos do artigo 4º-A da Lei nº 
8.929/94, as CPR-Financeiras são emitidas com liquidação financeira pela Companhia, sendo que a 
Companhia pagará a Remuneração e o Valor Nominal conforme as datas e condições previstas nas CPR-
Financeiras; (j) Garantias: serão constituídas, além do Aval a ser constituído pelos avalistas nas próprias 
CPR-Financeiras, em garantia das obrigações garantidas lá definidas, as seguintes garantias (“Garantias”): 
a. Alienação Fiduciária de Estoque: alienação fiduciária sobre os grãos, sobre a quantidade de  
(i) 13.006.452 (treze milhões, seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois) quilogramas, armazenados ou a 
serem armazenados nos Armazéns, constituída na CPR-F 1ª Série; e (ii) 5.574.194 (cinco milhões, 
quinhentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e quatro) quilogramas, armazenados ou a serem 
armazenados nos Armazéns, constituída na CPR-F 2ª Série, nos termos do artigo 8º da Lei nº 8.929/94 e, 
naquilo que não o contrariar, dos artigos 1.362 e seguintes do Código Civil (“Alienação Fiduciária de 
Estoque”); e b. Cessão Fiduciária: cessão fiduciária por meio do qual (i) os diretos creditórios oriundos de 
contratos de comercialização de grãos, assim como (ii) os direitos relacionados à determinada conta 
vinculada, que serão cedidos pela Companhia em favor da Credora em garantia do pontual e integral 
pagamento das CPR-Financeiras (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a ser celebrado entre a Companhia e a 
Credora. (k) Razão Mínima de Garantia: as CPR-Financeiras serão garantidas pelas Garantias, sendo certo 
que será observado as razões mínimas de garantia previstas nas CPR-Financeiras; (l) Vencimento 
antecipado: as CPR-Financeiras estarão sujeitas a eventos de vencimento antecipado, com efeitos 
automático ou não automático, neste último caso sujeitos à deliberação pela declaração de vencimento 
antecipado pela assembleia geral de titulares de CRA, observadas as hipóteses descritas nas CPR-
Financeiras e no Termo de Securitização; (m) Demais Características das CPR-Financeiras: as demais 
características das CPR-Financeiras serão aquelas especificadas nas referidas CPR-Financeiras; e (n) Termos 
Definidos: Os termos definidos em letra maiúscula e utilizados nesta Ata, que não estejam aqui definidos, 
terão o significado a eles atribuído nas CPR-Financeiras. 7.2 Autoriza a Companhia a constituir a 
Alienação Fiduciária de Estoque, com o objetivo de garantir todas as obrigações garantidas, definidas nas 
CPR-Financeiras, assumidas pela Companhia. 7.3 Autoriza a Companhia a constituir a cessão fiduciária de 
recebíveis mediante a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, com o objetivo de garantir todas as 
obrigações garantidas, definidas nas CPR-Financeiras, assumidas pela Companhia. 7.4 Autoriza a diretoria 
a constituir procuradores com poderes especiais no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, podendo tais 
procuradores representarem a Companhia isoladamente em todos os atos previstos no referido Contrato 
de Cessão Fiduciária, inclusive por tempo indeterminado, se for o caso. 7.5 Autoriza a diretoria e/ou os 
demais representantes legais da Companhia, conforme o caso, a praticar todo e qualquer ato necessário 
à formalização e/ou implementação dos instrumentos relacionados à Emissão e à Oferta, incluindo, mas 
não se limitando, à emissão das CPR-Financeiras, dos CRA, do contrato de distribuição, e à outorga das 
Garantias, conforme aplicável, bem como autorização para discutir, negociar e definir os termos e 
condições dos documentos que envolvem a operação, celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos, inclusive contratar os prestadores de serviços necessários à realização da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando, à Securitizadora, ao Agente Fiduciário, aos assessores legais e ao 
agente de liquidação, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação 
e eventuais aditamentos. 7.6 Ratifica todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria e/ou demais 
representantes legais da Companhia, conforme o caso, direta ou indiretamente por meio de procuradores, 
com relação às deliberações acima e para a realização da Emissão e da Oferta. Nada mais havendo a ser 
tratado. Canarana, 26 de junho de 2024. Presença: Presidente: Bernardo Machado Garcia de Souza. 
Secretário: Fernando Siqueira Jamra. Conselheiros: Gilberto Junqueira Zancopé, Fernando Siqueira Jamra, 
Bernardo Machado Garcia de Souza e João Paulo Sanches Maia. Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso - Certifico registro sob o nº 3296020 em 28/06/2024 da Empresa ATLAS AGRO COMÉRCIO E 
EXPORTAÇÃO DE GRÃOS S.A., CNPJ 22875049000120 e Protocolo 241050090 - 27/06/2024. Julio 
Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.

Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Junho de 2024
Aos 26/06/2024, às 11h00, na sede social da Companhia. A presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. Mesa: Bernardo Machado Garcia de Souza, como Presidente; Leonardo Cunha Pinto da Silva, 
como Secretário. Ordem do Dia: Aprovar, por unanimidade, a alteração dos artigos 19 e 23 do estatuto 
social da Companhia, para prever que o conselho de administração poderá autorizar a constituição de 
procuradores para a prática de quaisquer atos de representação legal da Companhia. Também em virtude 
das alterações estatutárias aprovadas acima, aprovar, por unanimidade, a consolidação do estatuto social, 
que passará a vigorar com a redação indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. Nada mais 
havendo a tratar. Canarana/MT, 26/06/2024. Presença: Presidente: Bernardo Machado Garcia de 
Souza. Secretário: Leonardo Cunha Pinto da Silva. Acionistas: Tuscany International Limited 
(p. Gilberto Junqueira Zancopé), SHT Participações (p. Bernardo Machado Garcia de Souza e Fernando 
Siqueira Jamra), Carbisa Administração e Participações Ltda. (Vinicius Biagi Antonelli), Atlas 
Agribusiness LLC (p. Bernardo Machado Garcia de Souza) e Osaná Klingelhoefer de Araújo Almeida. 
Bernardo Machado Garcia de Souza, Sr. Leonardo Cunha Pinto da Silva e o presidente da mesa, Sr. Bernardo 
Machado Garcia de Souza. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o 
nº 3297579 em 02/07/2024 da Empresa ATLAS AGRO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE GRÃOS S.A., 
CNPJ 22875049000120 e Protocolo 241050049 - 27/06/2024. Julio Frederico Muller Neto - 
Secretário-Geral.

N DE AQUINO CARNEIRO com CNPJ n° 14.752.918/0001-00, 
torna público que requereu à SEMA/MT a RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO onde operam a atividade de 
FRIGORIFICO – ABATE DE BOVINOS, do empreendimento 
localizado na avenida Rancho Verde, SN, Bairro Santo 
Antônio, município de Cáceres/MT. Com coordenadas 
16º6'46,03''S e 57º40'47,04''W.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2024
REGISTRO DE PREÇO N° 045/2024

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
contratação de Auxílio-funeral, para pessoas sujeitas a 
vulnerabilidade social, residente no Município de Lucas do Rio 
Verde – MT. Empresas vencedoras valor total: FUNERÁRIA 
RENASCER EIRELI com os lotes: 1, 2, 6, 7 e 8 no valor total de 
R$ 425.088,30 (quatrocentos e vinte e cinco mil e oitenta e oito 
reais e trinta centavos).PEGORINI E PEGORINI LTDA com os 
lotes: 3, 4 e 5 no valor total de R$ 273.970,00 (duzentos e 
setenta e três mil e novecentos e setenta reais).
Lucas do Rio Verde – MT, 11 de julho de 2024.

Sirlei Amaro da Silva - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que realizará licitação cujo 
objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Cestas Básicas, para atender 
as necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade social, atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor 
preço por item. Data de Abertura: 26 de julho de 2024, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital, 
na íntegra, está disponível em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico, 
https://www.licitanet.com.br, seplan3@araputanga.mt.gov.br.
Araputanga/ MT, 10 de julho de 2024.

Dalvan Nonato Alves - Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 008/CART/SMF/2024

Considerando o inciso III, do artigo 99, da Lei Complementar nº 043 de 23 de dezembro de 1997, 

ficam NOTIFICADOS, por este Edital os contribuintes abaixo relacionados, por seus 

representantes legais, para ciência da DECISÃO FINAL, que se encontra à disposição dos 

Notificados no Conselho Administrativo de Recursos Tributários, Rua Pedro Celestino, 26, Sala 

102.

Ficam cientificados os contribuintes e seus representantes legais, de que têm o prazo de 30 (trinta) 

dias contados a partir da data de publicação deste EDITAL, para querendo, apresentar defesa, 

quitar ou parcelar os débitos, o que poderá ser feito, formalmente, na Central de Atendimento do 

ISSQN, Rua Barão de Melgaço, 3814, Centro Norte, nesta Capital, diariamente, das 08h00 às 

17h30 exceto aos sábados, domingos e feriados.

RELAÇÃO DAS EMPRESAS NOTIFICADAS

RAZÃO SOCIAL-INSCRIÇÃO MUNICIPAL MOBILIÁRIO- NÚMERO NAI: INFLAMAX 

C O N S T R U Ç Õ E S  E  T E R R A P L A N E G E M  LT D A ( T R I M E C  C O N S T R U Ç Õ E S  E 

TERRAPLANAGEM LTDA- 86937 – 12/2017 598/2018. Cuiabá – MT, 10 de Julho de 2024.

Wilson Paulo Leite Ribeiro - Presidente do CART

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EXTRATO DE ADESÃO N° 004/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024 DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS
O Município de Lucas do Rio Verde-MT, vem tornar pública a 
Adesão da Ata de Registro de Preços n° 007/2024 – Pregão 
Eletrônico n° 026/2023, da Prefeitura Municipal de Maracaju – 
MS, que tem como objeto futura e eventual a locação de 
Veículos para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município 
de Lucas do Rio Verde – MT. no valor total de R$ 213.600,00 
(Duzentos e treze mil e seiscentos reais), da empresa LGS 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 22.509.943/0001-
87. O pagamento será efetuado com recursos próprios. A 
íntegra do ato de Adesão e demais documentos se encontram 
nos autos, na Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 14.333/21, Decretos 
Municipais nº. 6.097/2022, nº. 6.096/2022, nº. 6.090/2022, bem 
como as demais legislações de regência.
Lucas do Rio Verde-MT, 10 de Julho de 2024.

Miguel Vaz Ribeiro - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PE N° 022/2024/PMBG-MT

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Agente de Contratação Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº. 21.375/2024, comunica aos 
interessados que está aberta licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, que será regida pela lei 14.133/21, Decreto 
Municipal nº.5.383/2024, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e 
suas alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição 
de Insumos e Instrumentais Odontológicos para o Atendimento 
do Programa de Saúde Bucal para o exercício 2024 – Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Barra do Garças – MT. 
DATA: 23/07/2024. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. Edital 
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário 
das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
h o r a s ,  n o  s i t e  d a  p r e f e i t u r a , 
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br 
e através do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças-MT, 10 de Julho de 2024.

Danilson Pereira Brito
Agente de Contratação - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EXTRATO DE ADESÃO N° 005/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2023 DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA/MT

O Município de Lucas do Rio Verde-MT, vem tornar pública a 
Adesão da Ata de Registro de Preços n° 087/2023 – Pregão 
Presencial n° 048/2023, da Prefeitura Municipal de Vera – MT, 
que tem como objeto futura e eventual aquisição de objetos 
natalinos para decoração, para aquisições de materiais 
luminosos natalinos, que serão usados na restauração de 
elementos luminosos do acervo da Secretaria de Cultura e 
Turismo e para decoração das vias públicas do município, no 
valor total de 192.151,00 (Cento e noventa e dois mil e cento e 
cinquenta e um reais), da empresa MINAS LIGHT COMERCIAL 
E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ: 50.397.807/0001-88. O pagamento 
será efetuado com recursos próprios. A íntegra do ato de 
Adesão e demais documentos se encontram nos autos, na 
Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei nº 14.333/21, Decretos Municipais nº. 
6.097/2022, nº. 6.096/2022, nº. 6.090/2022, bem como as 
demais legislações de regência.
Lucas do Rio Verde-MT, 10 de Julho de 2024.

Miguel Vaz Ribeiro - Prefeito

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151

(65) 99830-1111
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Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Junho de 2024
1. Data e Hora: 26 de junho de 2024, às 12:00 horas. 2. Reunião Digital: a reunião ocorreu de forma 
digital (a distância), conforme permitido nos termos do artigo 18, parágrafo 5º, do estatuto social da 
Companhia. 3. Local: por ser realizada de forma digital, a reunião é considerada, para todos os fins, como 
realizada na sede da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A. (“Companhia”), localizada no 
Município de Canarana, Estado do Mato Grosso, na Rodovia Estadual MT-326, Margem Esquerda, km 32,  
s/nº, lote 28, da Seção I, zona rural, CEP 78640-000. 4. Composição da Mesa: Bernardo Machado Garcia 
de Souza, Presidente; Fernando Siqueira Jamra, Secretário. 5. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
em exercício, nos termos do artigo 18, parágrafo 1º, do estatuto social da Companhia. 6. Ordem do Dia: 
discutir e deliberar, nos termos do artigo 19, alínea (m), do estatuto social da Companhia, sobre as 
seguintes matérias: (a) a emissão, pela Companhia, de cédulas de produto rural com liquidação 
financeira, nos termos da Lei nº 8.929/94, (“CPR-Financeiras”), em favor da Travessia Securitizadora 
S.A., com sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
sala 01, CEP 04533-010, inscrita no CNPJ sob o nº 26.609.050/0001-64 (“Securitizadora”), sendo que as 
CPR-Financeiras serão utilizadas respectivamente, pela Securitizadora, como lastro da sua 21ª emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries (“CRA”), sendo a 1ª 
série composta pelos CRA Sênior e a 2ª série composta pelos CRA Júnior (conforme definidos no Termo 
de Securitização), nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Resolução CVM nº 60/21 (“Emissão”). O valor 
total da oferta pública de CRA, destinada exclusivamente para investidores profissionais, será de até 
R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), que corresponde ao valor total da emissão de CRA 
na Data de Emissão (“Oferta”); (b) a constituição, pela Companhia, da alienação fiduciária de estoques; 
(c) a constituição, pela Companhia, da cessão fiduciária de recebíveis, por meio do contrato de cessão 
fiduciária; (d) a autorização à diretoria para constituição de procuradores com poderes especiais no 
âmbito das garantias da Emissão; (e) a autorização à diretoria e/ou demais representantes legais da 
Companhia, conforme o caso, para que tomem as medidas necessárias à realização, formalização e/ou 
implementação dos documentos relacionados à Emissão e a Oferta, incluindo, mas não se limitando 
emissão das CPR-Financeiras, dos CRA e outorga das garantias, bem como a autorização para discutir, 
negociar e definir os termos e condições dos documentos da operação, celebrar todos os documentos e 
seus eventuais aditamentos, inclusive contratar os prestadores de serviços necessários à realização da 
Emissão e da Oferta; e (f) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria e/ou demais 
representantes legais da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, com relação as 
matérias acima e para a realização da Emissão e da Oferta. 7. Deliberações: os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovaram: 7.1 Os termos e condições da 
emissão das CPR-Financeiras, pela Companhia, em favor da Securitizadora, bem como a sua utilização 
como lastro e vinculação à Emissão e a Oferta, sem prejuízo ao detalhamento a constar na  
CPR-Financeiras, com as seguintes principais características e condições: (a) Devedor: Companhia. 
(b) Credor: Travessia Securitizadora S.A. (c) Número de Ordem: 002/2024 e 003/2024; (d) Valor Nominal: 
até R$ 84.000.000,00 (oitenta e quatro milhões de reais) (CPR-F 1ª Série) e até R$ 36.000.000,00 (trinta 
e seis milhões de reais) (CPR-F 2ª Série); (e) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data 
de emissão será definida no âmbito das CPR-Financeiras (“Data de Emissão”); (f) Data de Vencimento: 
ressalvados os eventos de amortização extraordinária e de resgate antecipado, conforme previsto nas 
CPR-Financeiras, o vencimento da CPR-Financeiras ocorrerá em 30 de maio de 2025 (“Data de 
Vencimento”); (g) Vinculação da CPR-Financeiras à emissão dos CRA: uma vez emitidas as CPR-Financeiras 
em favor da Securitizadora, a CPR-Financeiras serão utilizadas para fins de constituição do lastro dos CRA, 
a serem emitidos nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e Séries da 21ª 
(vigésima primeira) Emissão, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), a ser celebrado 
entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição 
financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
12901, 11º andar, cj. 1101 e 1102, parte, Bloco A, Torre Norte, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ  
sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de representante da comunhão dos titulares dos CRA 
(“Agente Fiduciário dos CRA”); (h) Remuneração: para cada Período de Capitalização, juros remuneratórios 
de 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida de um spread de 4,00% (quatro inteiros por cento), no que se 
refere à CPR-F 1ª Série e 6,00% (seis inteiros por cento), no que se refere à CPR-F 2ª Série. A taxa será 
calculada em regime de capitalização composta, de forma pro rata temporis por Dias Úteis, com base em 
um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; (i) Pagamento da Amortização e Remuneração: 
nos termos do artigo 4º-A da Lei nº 8.929/94, as CPR-Financeiras são emitidas com liquidação financeira 
pela Companhia, sendo que a Companhia pagará a Remuneração e o Valor Nominal conforme as datas e 
condições previstas nas CPR-Financeiras; (j) Garantias: serão constituídas, além do Aval a ser constituído 
pelos avalistas nas próprias CPR-Financeiras, em garantia das obrigações garantidas lá definidas, as 
seguintes garantias (“Garantias”): a. Alienação Fiduciária de Estoque: alienação fiduciária sobre os grãos, 
sobre a quantidade de (i) 13.006.452 (treze milhões, seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois) 
quilogramas, armazenados ou a serem armazenados nos Armazéns, constituída na CPR-F 1ª Série; e (ii) 
5.574.194 (cinco milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e quatro) quilogramas, 
armazenados ou a serem armazenados nos Armazéns, constituída na CPR-F 2ª Série, nos termos do artigo 
8º da Lei nº 8.929/94 e, naquilo que não o contrariar, dos artigos 1.362 e seguintes do Código Civil 
(“Alienação Fiduciária de Estoque”); e b. Cessão Fiduciária: cessão fiduciária por meio do qual (i) os 
diretos creditórios oriundos de contratos de comercialização de grãos, assim como (ii) os direitos 
relacionados à determinada conta vinculada, que serão cedidos pela Companhia em favor da Credora em 
garantia do pontual e integral pagamento das CPR-Financeiras (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a ser 
celebrado entre a Companhia e a Credora. (k) Razão Mínima de Garantia: as CPR-Financeiras serão 
garantidas pelas Garantias, sendo certo que será observado as razões mínimas de garantia previstas nas 
CPR-Financeiras; (l) Vencimento antecipado: as CPR-Financeiras estarão sujeitas a eventos de vencimento 
antecipado, com efeitos automático ou não automático, neste último caso sujeitos à deliberação  
pela declaração de vencimento antecipado pela assembleia geral de titulares de CRA, observadas as 
hipóteses descritas nas CPR-Financeiras e no Termo de Securitização; (m) Demais Características das  
CPR-Financeiras: as demais características das CPR-Financeiras serão aquelas especificadas nas referidas 
CPR-Financeiras; e (n) Termos Definidos: Os termos definidos em letra maiúscula e utilizados nesta Ata, 
que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído nas CPR-Financeiras. 7.2 Autoriza a 
Companhia a constituir a Alienação Fiduciária de Estoque, com o objetivo de garantir todas as obrigações 
garantidas, definidas nas CPR-Financeiras, assumidas pela Companhia. 7.3 Autoriza a Companhia a 
constituir a cessão fiduciária de recebíveis mediante a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, com 
o objetivo de garantir todas as obrigações garantidas, definidas nas CPR-Financeiras, assumidas pela 
Companhia. 7.4 Autoriza a diretoria a constituir procuradores com poderes especiais no âmbito do 
Contrato de Cessão Fiduciária, podendo tais procuradores representarem a Companhia isoladamente em 
todos os atos previstos no referido Contrato de Cessão Fiduciária, inclusive por tempo indeterminado, se 
for o caso. 7.5 Autoriza a diretoria e/ou os demais representantes legais da Companhia, conforme o caso, 
a praticar todo e qualquer ato necessário à formalização e/ou implementação dos instrumentos 
relacionados à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se limitando, à emissão das CPR-Financeiras, dos 
CRA, do contrato de distribuição, e à outorga das Garantias, conforme aplicável, bem como autorização 
para discutir, negociar e definir os termos e condições dos documentos que envolvem a operação, celebrar 
todos os documentos e seus eventuais aditamentos, inclusive contratar os prestadores de serviços 
necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à Securitizadora, ao 
Agente Fiduciário, aos assessores legais e ao agente de liquidação, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos. 7.6 Ratifica todos e 
quaisquer atos já praticados pela Diretoria e/ou demais representantes legais da Companhia, conforme o 
caso, direta ou indiretamente por meio de procuradores, com relação às deliberações acima e para a 
realização da Emissão e da Oferta. 8. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário. Após 
ter sido reaberta a sessão, esta ata foi lida pelo Presidente, achada conforme e assinada por todos os 
presentes. O Secretário declara, para todos os fins, que esta assembleia e sua ata atendem a todos os 
requisitos para sua realização e lavratura. Local e Data: Canarana, 26 de junho de 2024. Presença: 
Presidente: Bernardo Machado Garcia de Souza. Secretário: Fernando Siqueira Jamra. Conselheiros: 
Gilberto Junqueira Zancopé, Fernando Siqueira Jamra, Bernardo Machado Garcia de Souza e João Paulo 
Sanches Maia. Fernando Siqueira Jamra - Secretário. O Secretário da mesa. Sr. Fernando Siqueira Jamra, 
atesta, para todos os fins, inclusive para o registro desta ata perante a Junta Comercial do Estado do Mato 
Grosso, que esta certidão é cópia fiel da ata original lavrada no livro de registro de atas da assembleia 
geral da Companhia, nos termos da legislação aplicável, e seus respectivos anexos.  Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 3296020 em 28/06/2024 da Empresa ATLAS 
AGRO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE GRÃOS S.A., CNPJ 22875049000120 e Protocolo 241050090 - 
27/06/2024. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.

Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Junho de 2024
1. Data e Hora: 26 de junho de 2024, às 11h00, na sede social da Atlas Agro Comércio e Exportação de 
Grãos S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Canarana, Estado do Mato Grosso, na Rodovia 
Estadual MT-326, Margem Esquerda, Km 32, s/nº, lote 28 da Seção I, Zona Rural, CEP 78640-000. 
2. Convocação: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de registro de presença dos acionistas, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. 3. Mesa: iniciados os trabalhos da assembleia, os acionistas 
elegerem, por unanimidade dos presentes, as seguintes pessoas para compor a mesa assemblear: Bernardo 
Machado Garcia de Souza, como Presidente; Leonardo Cunha Pinto da Silva, como Secretário. 4. Ordem 
do Dia: discutir e deliberar sobre: (a) a alteração dos Artigos 19 e 23 do estatuto social da Companhia, 
para prever que o conselho de administração poderá autorizar a constituição de procuradores para a 
prática de quaisquer atos de representação legal da Companhia, observados os limites da aprovação; e 
(b) a consolidação do estatuto social da Companhia, para refletir as alterações estatutárias submetidas à 
assembleia. 5. Ordem do Dia: os acionistas resolveram: 5.1. Aprovar, por unanimidade, a alteração dos 
artigos 19 e 23 do estatuto social da Companhia, para prever que o conselho de administração poderá 
autorizar a constituição de procuradores para a prática de quaisquer atos de representação legal da 
Companhia. Em razão disso, os Artigos 19 e 23 do estatuto social da Companhia passam a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 19 - Compete ao conselho de administração: (a) Fixar a orientação geral dos 
negócios sociais, incluindo a definição dos objetivos e metas do desenvolvimento das atividades constantes 
do objeto social da Companhia; (b) Eleger e destituir os diretores da Companhia, atendendo aos termos 
deste estatuto social e de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, inclusive no que diz 
respeito a quórum qualificado para eleição do diretor financeiro, e fixar-lhes as atribuições específicas, além 
das previstas neste estatuto, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da 
Companhia; (c) Deliberar sobre a contratação, o desligamento, a alteração de termos e condições de 
contratação e/ou aumento de remuneração dos diretores estatutários da Companhia e das sociedades 
controladas pela Companhia; (d) Fiscalizar a gestão dos diretores e monitorar os indicadores financeiros e 
econômicos da Companhia, examinando a qualquer tempo seus livros e documentos e solicitando 
informações sobre atos da administração; (e) Convocar as assembleias gerais; (f) Manifestar-se previamente 
sobre o relatório da administração e as contas da diretoria e sobre a proposta de destinação do resultado do 
exercício, para submissão à assembleia geral dos acionistas; (g) Rever e aprovar anualmente as propostas 
de orçamento elaboradas pela diretoria da Companhia, conforme previsto em acordo de acionistas arquivado 
na sede social, preferencialmente antes do início do exercício social relacionado; (h) Deliberar sobre 
alterações relevantes nas práticas contábeis da Companhia, observado o disposto em acordo de acionistas 
arquivado na sede social; (i) Definir os aspectos relevantes da estratégia fiscal da Companhia; 
(j) Manifestar-se, previamente, sobre operações grupamento ou desdobramento de ações, resgate de ações, 
fusão, cisão, incorporação e transformação da Companhia, para submissão à assembleia geral de acionistas; 
(k) Deliberar sobre a constituição de subsidiárias, aquisição ou alienação, em qualquer caso, pela 
Companhia, de qualquer participação no capital social de outras entidades ou a celebração de instrumentos 
conversíveis em ações e/ou quotas representativas do capital social de qualquer entidade, ou, ainda, a 
celebração, pela Companhia, de qualquer acordo de associação, consórcio (exceto consórcios operacionais 
criados para fins de participação em processos licitatórios) ou documentos relativos a “sociedades em conta 
de participação” e qualquer outra operação acessória ou conexa às descritas neste item, inclusive para fins 
fiscais, com ou sem emissão de novas ações pela Companhia; (l) Deliberar sobre aquisição, transferência, 
alienação ou venda de ativos, inclusive de direitos de propriedade intelectual, pela Companhia, em 
montante superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) em um exercício social, ou incluindo a 
somatória dos valores pagos aos durante o mesmo exercício social, e excetuadas operações aprovadas no 
orçamento anual; (m) Deliberar sobre contratação de empréstimos ou financiamentos, assunções de dívidas 
e/ou obrigações financeiras pela Companhia, em valores superiores a 15% (quinze por cento) do previsto 
no orçamento anual, em uma única operação ou série de operações relacionadas; (n) Deliberar sobre 
aprovação de qualquer operação ou transação, assim como a assunção de obrigações em acordos, contratos, 
instrumentos particulares ou públicos, que envolvam, de um lado, a Companhia e, de outro, suas partes 
relacionadas, ressalvadas exceções previstas em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia; 
(o) Deliberar sobre concessão de avais, fianças ou qualquer outra garantia, real ou fidejussória, pela 
Companhia em favor de qualquer outra sociedade, inclusive controladas, bem como em benefício de terceiros 
em geral, dos administradores da Companhia, ou acionistas da Companhia ou partes relacionadas aos 
administradores da Companhia; (p) Deliberar sobre orientação e aprovação prévia do voto de qualquer 
representante da Companhia em assembleias gerais, reuniões de sócios, do conselho de administração ou da 
diretoria de qualquer das controladas da Companhia, quando a referida deliberação se referir a atos 
compreendidos nas matérias de quórum qualificado sujeitas à deliberação pelo conselho de administração 
da Companhia; (q) Deliberar sobre a contratação ou alteração de firma(s) de auditores independentes para 
a realização de auditoria anual nas contas da administração e nas demonstrações financeiras da Companhia, 
exceto se a firma de auditoria independente for escolhida entre uma das seguintes empresas: Deloitte, 
KPMG, Ernst Young, Grant Thornton ou BDO; (r) Deliberar sobre o início de quaisquer processos falimentares, 
reorganização extrajudicial ou pedido de proteção contra falência (incluindo, sem limitação, pedidos de 
recuperação judicial); (s) Manifestar-se, previamente, sobre a proposta de plano de Plano de Opção de 
Compra de Ações a ser submetido à aprovação da assembleia geral de acionistas; (t) Aprovar os beneficiários 
do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia; e (u) Aprovar a constituição de procuradores para 
prática de quaisquer atos de representação legal da Companhia, observados os termos e os limites 
estabelecidos pela aprovação do conselho de administração. Parágrafo único. Caberá ao conselho de 
administração, em caráter especial, a autorização prévia dos atos a serem praticados pela diretoria 
elencados no parágrafo 3º do Artigo 23, observado eventual quórum qualificado de aprovação previsto em 
acordo de acionistas.” “Artigo 23 - Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (a) por 2 (dois) 
Diretores, em conjunto, para a prática de quaisquer atos, sendo 1 (um) deles necessariamente o Diretor 
Presidente ou o Diretor Financeiro, e observado o disposto no parágrafo 3º; (b) por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
Procurador, em conjunto, para a prática de quaisquer atos, sendo 1 (um) dos Diretores necessariamente o 
Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro, e observado o disposto no parágrafo 3º; (c) isoladamente pelo 
Diretor Financeiro ou pelo Diretor Presidente, para representação perante bancos e instituições financeiras, 
inclusive para aprovação de pagamentos e movimentação de contas bancárias da Companhia, sem limitação 
de valor; (d) isoladamente por 1 (um) Diretor, neste caso limitado à prática dos atos indicados no parágrafo 
1º; e (e) isoladamente por 1 (um) Procurador, neste caso limitado à prática dos atos indicados no parágrafo 
2º, observado, ainda, o disposto no parágrafo 4º, abaixo. Parágrafo 1º - Ressalvado o disposto no item (c) 
do caput do Artigo 23, a representação da Companhia isoladamente por 1 (um) Diretor está limitada à 
prática dos seguintes atos: (a) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para 
matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; (b) representação 
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, incluindo, mas não se limitando a, 
Juntas Comerciais dos Estados, a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil, o Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial, entre outros; (c) representação em juízo ou perante tribunais arbitrais e 
administrativos; (d) celebração de contratos ou assunção de obrigações que não excedam o valor, individual 
ou global, quando considerada a operação objeto de contratação como um todo, de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); (e) aquisição ou alienação de bens ou ativos em valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
(f) contratação de empregados, desde que a remuneração mensal não exceda o valor bruto de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais); e (g) assinatura de contratos para aquisição de grãos ou sementes, e desde que tal 
assinatura ocorra fisicamente. Parágrafo 2º - A representação da Companhia isoladamente por 1 (um) 
Procurador está limitada à prática dos seguintes atos: (a) representação perante a Justiça do Trabalho e 
Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos 
trabalhistas; (b) representação perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
incluindo, mas não se limitando a, Juntas Comerciais dos Estados, a Receita Federal do Brasil, o Banco 
Central do Brasil, o Instituto Nacional de Propriedade Industrial, entre outros; (c) representação em juízo 
ou perante tribunais arbitrais e administrativos; (d) representação para a prática de quaisquer atos 
aprovados previamente pelo conselho de administração da Companhia. Parágrafo 3º - Independentemente 
da forma de representação da Companhia, a prática dos atos indicados neste parágrafo dependerá de 
aprovação prévia e por escrito do conselho de administração da Companhia, observado o quórum previsto 
em acordo de acionistas arquivado na sede social: (a) Contratos envolvendo aquisição ou negociação de 
ações pela Companhia, exceto transferências para fins de cumprimento do Plano de Opção de Compra de 
Ações ou alienação do saldo de ações em tesouraria; (b) Contratos envolvendo aquisição ou alienação, em 
qualquer caso, pela Companhia, de qualquer participação no capital social de outras entidade ou a 
celebração de instrumentos conversíveis em ações e/ou quotas de qualquer entidade, ou, ainda, a 
celebração, pela Companhia, de qualquer acordo de associação, consórcio (exceto consórcios operacionais 
criados para fins de participação em processos licitatórios) ou documentos relativos a “sociedades em conta 
de participação” e qualquer outra operação acessória ou conexa às descritas neste item, inclusive para fins 
fiscais, com ou sem emissão de novas ações pela Companhia; (c) Contratos envolvendo aquisição, 
transferência, alienação ou venda de ativos, inclusive de direitos de propriedade intelectual, pela 
Companhia, em montante superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) em um exercício social, ou 
incluindo a somatória dos valores pagos aos durante o mesmo exercício social; (d) Contratação de 
empréstimos ou financiamentos, pela Companhia, em valores superiores a 15% (quinze por cento) do 
previsto no orçamento anual, em uma única operação ou série de operações relacionadas, e excetuadas 
operações aprovadas no orçamento anual; (e) Aprovação de qualquer operação ou transação, assim como 
a assunção de obrigações em acordos, contratos, instrumentos particulares ou públicos, que envolvam, de 
um lado, a Companhia e, de outro, suas partes relacionadas, ressalvadas exceções previstas em acordo de 
acionistas; (f) Concessão de avais, fianças ou qualquer outra garantia, real ou fidejussória, pela Companhia 
em favor de qualquer outra sociedade, inclusive controladas, bem como em benefício de terceiros em geral, 
dos administradores da Companhia, ou acionistas da Companhia ou partes relacionadas aos administradores 
da Companhia; (g) Outorga de procurações pela Companhia para a realização de quaisquer atos 
compreendidos nas matérias listadas neste parágrafo 3º. Parágrafo 4º - As procurações outorgadas pela 
Companhia deverão especificar os poderes outorgados e, salvo se contiverem cláusula ad judicia, se forem 
outorgadas para representação em procedimentos administrativos ou se aprovado de forma diversa pelo 
conselho de administração da Companhia, terão prazo de vigência determinado. Na constituição de 
procuradores, a Companhia será representada obrigatoriamente por 2 (dois) Diretores assinando em 
conjunto, sendo 1 (um) necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro.” 5.2. Também em 
virtude das alterações estatutárias aprovadas acima, aprovar, por unanimidade, a consolidação do 
estatuto social, que passará a vigorar com a redação indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto 
Social. 6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, no livro próprio, na 
forma do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme e assinada pelos acionistas presentes. O secretário declara, para todos os fins, que esta 
assembleia e sua ata atendem a todos os requisitos para sua realização e lavratura. Local e Data: 
Canarana/MT, 26 de junho de 2024. Presença: Presidente: Bernardo Machado Garcia de Souza. 
Secretário: Leonardo Cunha Pinto da Silva. Acionistas: Tuscany International Limited (p. Gilberto 
Junqueira Zancopé), SHT Participações (p. Bernardo Machado Garcia de Souza e Fernando Siqueira 
Jamra), Carbisa Administração e Participações Ltda. (Vinicius Biagi Antonelli), Atlas Agribusiness 
LLC (p. Bernardo Machado Garcia de Souza) e Osaná Klingelhoefer de Araújo Almeida. Bernardo 
Machado Garcia de Souza  - Presidente. Leonardo Cunha Pinto da Silva - Secretário. O Secretário da mesa, 
Sr. Leonardo Cunha Pinto da Silva e o presidente da mesa, Sr. Bernardo Machado Garcia de Souza, atestam, 
para todos os fins, inclusive para o registro desta ata perante a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso, 
que esta certidão é cópia fiel da ata original realizada na sede da Companhia, no Município de Canarana, 
no Estado do Mato Grosso, no dia 26 de junho de 2024, lavrada no livro de registro de atas da assembleia 
geral da Companhia, nos termos da legislação aplicável, e seus respectivos anexos. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 3297579 em 02/07/2024 da Empresa ATLAS 
AGRO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE GRÃOS S.A., CNPJ 22875049000120 e Protocolo 241050049 - 
27/06/2024. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.

SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO
LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009 
2024

REGISTRO DE PREÇOS Nº 007 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 017/2024

OBJETO: Pregão Eletrônico com Registro de 
preço em que objetiva futura contratação de 
empresa para fornecimento de Equipamento de 
Proteção Individual e Coletiva (EPI/EPC), 
Equipamentos de Segurança do Trabalho, 
mobiliário para armazenamento dos EPI´S e 
demais materiais para uso na execução dos 
serviços desta autarquia SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio 
Verde – MT.
Realização: Por meio do site:
 http://comprasbr.com.br.
Data de Início para o recebimento das propostas: 
Das 07h00m do dia 15/07/2024 às 08h50min do 
dia 06/08/2024.
Data e horário de início da sessão: Dia 
06/08/2024 às 09h00 min (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 
06/08/2024 às 09h30 min (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Rua 
Catuípe, Nº 1889 – E, Bairro Rio Verde, Lucas do 
Rio Verde MT.– Fone: 65 3549 7715 e na Internet, 
site www.saaelrvmt.com.br e no site 
http://comprasbr.com.br
Fundamento Legal: Regida pela Lei n° 14.133, de 
1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
6.248/2023 e 6.253/2023 e demais legislações 
aplicáveis ao caso.
Lucas do Rio Verde MT, 10 de julho de 2024.

Maurício Sacenti Fossatti
Diretor Executivo do SAAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2024

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
A Prefeita Municipal, Srª. MARILDA GAROFOLO SPERANDIO, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela Assessoria 
Jurídica do Município, sobre a contratação para LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO LAR DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE (CASA 
LAR) NA RUA ONECIDIO MANOEL DE REZENDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI/MT, fulcrado 
no inciso V, art. 74 da Lei nº 14.133/21, com o locador  
VALDECIR LOPES DE OLIVEIRA, CPF: 581.801.099-68, no 
valor total da contratação será R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
para 05 (cinco) meses de locação, no valor de 4.000,00 (quatro 
mil reais). Resolve RATIFICAR a justificativa apresentada, e 
ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no Art. 72, 
Parágrafo Único do supracitado diploma legal.
Alto Taquari - MT, 10 de julho de 2024.

Marilda Garofolo Sperandio - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
DISPENSA ESPECIAL N° 023/2024 - RESULTADO

A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições informa a 
todos os interessados que se sagrou vencedora da Dispensa 
Licitação Especial nº 023/2024, que tem por objeto: DISPENSA 
ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
C O N T R ATA Ç Ã O  E M E R G E N C I A L  D E  E M P R E S A 
E S P E C I A L I Z A D A N A C O L E TA ,  T R ATA M E N TO  E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES, 
GERADOS PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
HOSPITAL E CANIL MUNICIPAL, conforme artigo 75, II da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 023/2023, A 
empresa MS AMBIENTAL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, 
CNPJ: 04.139.584/0001-31, com a proposta no valor de R$4,05 
(quatro reais e cinco centavos), por kg coletado, no valor total de 
R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais). Maiores 
i n f o r m a ç õ e s  p o d e r ã o  s e r  a d q u i r i d a s  p e l o  s i t e : 
www.altotaquari.mt.gov.br. Qualquer dúvida poderá ser 
esclarecida através do fone (66) 9.9937-0499 ou pelos e-mails 
já mencionados. Alto Taquari – MT, 10 de julho de 2024.

Thais Regina Bender de Souza - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
TERMO DE REVOGAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024
PROC. ADM. N° 08/2024

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um 
lado, como CONTRATANTE, o Município de Barra do Garças - 
MT,  inscrito no CNPJ sob o n. 03.439.239/0001-50, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, devidamente 
qualificado nos autos, resolve REVOGAR a Dispensa de 
Licitação n.º 002/2024 - Processo Administrativo n.º 008/2024, 
em que sagrou-se vencedora a empresa INFRACEA 
CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO, AEROPORTOS E 
CAPACITAÇÃO LTDA, inscr i ta no CNPJ sob o n.º 
17.469.843/0001-34.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO E DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. CONSIDERANDO que a Administração pode revogar seus 
próprios atos por razões de conveniência e oportunidade, 
conforme a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal;
1.2. CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é 
resultante do poder discricionário no qual permite a 
Administração rever suas atividades para que se destinem ao 
seu fim específico.
1.3. CONSIDERANDO que o artigo 71, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021 igualmente estipula que o cancelamento do 
processo pode ocorrer por motivo de conveniência e 
oportunidade.
1.4. CONSIDERANDO que a empresa vencedora não cumpriu 
com as exigências de habilitação, descumprindo as regras 
editalícias, conforme justificativa apresentada pelo Secretário 
Munic ipal  de Tur ismo, através do Memorando n.º 
276/SMT/2024, datado de 09/07/2024, cuja cópia segue anexa.
1.5. Fica REVOGADA a Dispensa de Licitação em referência, a 
contar da assinatura deste Termo, com fundamento no art. 71, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, na Súmula 473 STF e 
no princípio da autotutela, com vistas ao atendimento do 
interesse público e por conveniência administrativa.
Barra do Garças - MT, 10 de julho de 2024.

Adilson Gonçalves de Macedo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - INEX DE LICITAÇÃO N° 019/2024 
Órgão Secretaria Municipal de Turismo 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA ZÉ RICARDO E THIAGO E BANDA FORMADA 
POR 09 MÚSICOS, SENDO APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE 01H E 40MIN, NA DATA DE 
14/07/2024 NA TEMPORADA DA PRAIA DO BOSQUE 2024. 

Empresa GOLFÃO ZRT PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 43.912.016/0001-83 
Prazo de Validade 10/09/2024 

Valor Global R$ 120.000,00 (cento vinte mil reais) 

Fundamento Legal Art. 74, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 

Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº. 063/2024. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, através da Secretaria de Turismo, autoriza a Inexigibilidade de Licitação comprovada 
o atendimento das exigências contidas no processo de Inexigibilidade. Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância 
com o Parecer Jurídico constante do Processo de Inexigibilidade nº. 063/2024, nos termos do Art. 74 da Lei 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 5.383 e suas atualizações. Barra do Garças, em 10 de julho de 2024. 

Adilson Gonçalves de Macedo
 
-
 
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2024

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ n° 20.357.366/0001-20. OBJETO: A presente Ata tem por 
objeto o registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2024. VALOR TOTAL R$ 29.641,69 
(Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e 
Sessenta e Nove Centavos). ASSINATURA: 02 de julho de 
2024. VIGÊNCIA: 02 de julho de 2024 até 02 de julho de 2025. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2024

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
LSM COMERCIO E ATACADISTA DE ELETRODOMESTICOS 
E PAPELARIA LTDA. CNPJ n° 50.609.259/0001-02. OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2024. VALOR TOTAL R$ 31.638,80 
(Trinta e Um Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos). ASSINATURA: 02 de julho de 2024. VIGÊNCIA: 02 
de julho de 2024 até 02 de julho de 2025. FUNDAMENTO: De 
acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2024

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
JV SERVIÇO E COMERCIO PAPELARIA LTDA. CNPJ n° 
13.498.158/0001-85. OBJETO: A presente Ata tem por objeto o 
registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA/MT. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024. 
VALOR TOTAL R$ 153.725,42 (Cento e Cinquenta e Três Mil, 
Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Dois Centavos). 
ASSINATURA: 02 de julho de 2024. VIGÊNCIA: 02 de julho de 
2024 até 02 de julho de 2025. FUNDAMENTO: De acordo com a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2024

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
MARIA ALICE DA SILVA LTDA. CNPJ n° 14.284.593/0001-70. 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024. VALOR TOTAL R$ 
179.470,20 (Cento e Setenta e Nove Mil, Quatrocentos e 
Setenta Reais e Vinte Centavos). ASSINATURA: 02 de julho de 
2024. VIGÊNCIA: 02 de julho de 2024 até 02 de julho de 2025. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: CYAN PAPELARIA E 
M AT E R I A I S  D E  I N F O R M Á T I C A LT D A .  C N P J  n º 
20.357.366/0001-20. OBJETO: O objeto do presente 
inst rumento é a Contratação d i re ta,  por  meio de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. Pregão Eletrônico n° 
006/2024. Valor Total R$ 29.641,69 (Vinte e Nove Mil, 
Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta e Nove 
Centavos). ASSINATURA:  02 de julho de 2024. VIGÊNCIA: 02 
de julho de 2024 a 02 de julho de 2025. FUNDAMENTO: De 
acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 039/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: LSM COMERCIO E 
ATACADISTA DE ELETRODOMESTICOS E PAPELARIA 
LTDA. CNPJ nº 50.609.259/0001-02. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a Contratação direta, por meio de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. Pregão Eletrônico n° 
006/2024. Valor Total R$ 31.638,80 (Trinta e Um Mil, Seiscentos 
e Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos). ASSINATURA:  02 de 
julho de 2024. VIGÊNCIA: 02 de julho de 2024 a 02 de julho de 
2025. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: JV SERVIÇO E 
COMERCIO PAPELARIA LTDA. CNPJ nº 13.498.158/0001-85. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação 
direta, por meio de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA/MT, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. Pregão Eletrônico n° 006/2024. Valor Total R$ 
153.725,42 (Cento e Cinquenta e Três Mil, Setecentos e Vinte e 
Cinco Reais e Quarenta e Dois Centavos). ASSINATURA:  02 
de julho de 2024. VIGÊNCIA: 02 de julho de 2024 a 02 de julho 
de 2025. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: MARIA ALICE DA SILVA 
LTDA. CNPJ nº 14.284.593/0001-70. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a Contratação direta, por meio de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. Pregão Eletrônico n° 
006/2024. Valor Total R$ 179.470,20 (Cento e Setenta e Nove 
Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Vinte Centavos). 
ASSINATURA:  02 de julho de 2024. VIGÊNCIA: 02 de julho de 
2024 a 02 de julho de 2025. FUNDAMENTO: De acordo com a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
AVISO DE ALTERAÇÃO - 2° ADENDO MODIFICADOR

CREDENCIAMENTO N° 007/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, 
por intermédio da Comissão – Agentes de Contratação, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que houve 
RETIFICAÇÃO referente ao Edital de Credenciamento 
supramencionado. Publique-se.
Primavera do Leste - MT, 10 julho de 2024.

Adriano Conceição de Paula
Superintendente de Licitações

Original Assinado nos Autos do Processo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
AVISO DE ALTERAÇÃO - 1° ADENDO MODIFICADOR

CREDENCIAMENTO N° 008/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que houve 
RETIFICAÇÃO referente ao Edital de Credenciamento 
supramencionado. Publique-se.
Primavera do Leste - MT, 10 de julho de 2024.

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro
Secretária Municipal de Saúde - Portaria 257/2024

Original Assinado nos Autos do Processo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
 RESULTADO DE LICITAÇÃO

 
-
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 -

 
SRP

 
A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento 
referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2024 cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para 
locação de caminhões e máquinas para prestar serviços gerais para o município de Itaúba/MT. Sagraram -se vencedoras as 
seguintes empresas: 

EMPRESA ITENS VLR. TOTAL  

ISM - SERVICOS E COMERCIO LTDA - CNPJ: 31.513.638/0001-50 13, 14 R$ 240.400,00 

J & N TERRAPLANAGEM E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 43.124.931/0001-04
 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12

 R$ 2. 392.940,00 

Itaúba/MT, 10 de julho de 2024.
 
Publique-se.

 

Sergio Pereira dos Santos -
 
Pregoeiro Oficial
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